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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

coNTRATO N" 039/2023

,Au
CONTRÂTO oE PRESTAçÂo DE SERVIÇoS, QUE
ENTRE st CELEBRAM o MuNtctpto oe cntsópoLts
E A EMPRESA ORZIL CONSULTORIA E
TREINAMENTOS LTDA, DECORRENTE A
tNEXtGtBtLtDADE N. 012t2023.

o MUNICIPIO OE CRISÓPOLlS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março, n" 84, Centro, CEP:
48.480.000 - Crisópolis-Ba, neste ato representado por seu PreÍeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus
Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.515.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São
José, '19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-Ba, e do outro lado, ORZIL CONSULTORIA E
TREINAI\IENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n" 21.545.E63/0001-t4, com
sede na sr sRÍvs euaoRA 70i, no 110, Bairro Asa Sul, Brasília-Df, doravante denomrnada
simplesmênte CONTRATADA, neste ato representado por Alexandre Ozil Cançado de Amorim,
cPF no 859.511.881-72 e RG no'1590497, residenlê à SQSW 105, Btoco -C, apartamento 605, Ed.
Vrla Romana, Sudoeste, Brasilia - DF têm justo e acordado entÍe si o presente contrato de prestação
de serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações postêriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de
lnexigibilidade N' 012J2023, e as cláusulas e condiçóes a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1 .'1 . Este Contrato decorre da lnexigibilidade no 01212023, ratificada em 0210612023, e Íundamenta-se
nas Leis: Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e
Lei no 'Í0.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contÍato a Contratação de empresa especializada na realização de cuísos
de capacitaçáo sobre transferênciâ governâmental e captaçáo de recursos federais, conÍorme
solicitação da Procuradoria Geral do l/unicípio-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.2. O pagamento seÍá efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os materiais
etetivamente entregues pela Contratada, a pêdido da Contratante e mediante a apresenlação da
PÍova de Regularidade para com o INSS (CND), na Íorma exigida pelâ Constituiçáo Federal em seu
artigo 195, parágralo 3o, Certrficâdo de Regularidade do FGTS, emrtido pela CEF e Prova de
Regularidade para com a Administraçâo Estadual, Municipal e Federal (Secretaria dâ Receita Federâl
e Procuradoria Gerâl da Administração Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça
do Trabalho.

3.3. A Contratante terá até 10 (dez) dias úteis a partir da data de emissão da Nota Fiscal, para a
inslíução e efetivo pagamento.

Rtra l2de Março,84 Centro Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 Tel. (75) 3,f43-2182
E-maif : seird.crLsrrpo-!{1g44[com - CNPJ 13.616.922/000l - 12 +

3.1. A Contratante obriga-se a pagat a Contratada pelos seÍviços descritos na cláusula anterior, a
lmportância Global de R$ 7.594,30 (sete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e trinta
centavos)
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3.4. No alo do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenÇão na fonte dos tributos e
contflbuiçóes previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço executado.

3.5. É vedado qualquer reajuste de preços pelo üazo de 12 (dozel meses do contrato, exceto por
Íorça de legislação ulteÍior que o permita, porém, poderá haveÍ revisâo de valores, visando manter o
equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos teÍmos do art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n'
8.66ô/93, desde que demonstrado, por parte do prestador de serviços, alteração substancial nos
preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso Íortuito, Íato do príncipe e /ou Íato da
administração, desde que imprevisiveis ou de difícil previsão.

3.6. A desistência do curso somente estará carâcterizada, para fins de suspensão da obrigatoriedade
de pagamento, com o pedido, por escrito do CONTRATANTE a CONTRATADA, permanecendo
aquele com a obrigatoriedade do pagamento, mesmo na hipótese de infrequência ou abandono do
curso pelo aluno, se não comunicado por escflto a desistência e protocolado na Secretaria da
Contratada.

3.7. A entrega do certiÍcado de conclusão e/ou aproveitamento do curso eslará condicionada à
quitaÇão total das parcelas deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAs oBRIGAÇÕES DAS PARTES CoNTRATANTES

4. í. A CONTRAT DA SE OBRIGA:

4.1.1. Executar os sêrviços conforme especiÍicaçóes do Termo de Referência e da proposta
apresentâda pela contratada, com os recursos necessários ao perÍeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

4.1.2. Atc com a responsâbilidade civil por lodos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela açáo ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à prefeitura Municipal ou a terceiros;

4.1.3. Ceder os direitos patnmoniais relativos ao serviço técnrco especializado, paía que a contratante
possa utilizálo, caso necessário, nos termos do artigo; da Lei no 8.666/1993;

4.1.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tÍibutárias e
as demais previstas na legislaçáo específica, cuja inâdimplência não transfere responsabilidade à
PreFertura Municipal;

4.1.5. Relatar à contÍatante toda ê qualquer irregulaÍidade veriÍicada no decorrer da prestação dos
seÍviçosl

4.1 .6. lvlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍcação êxigidas;

4.í.7. Não transferir a teíceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

4.1.8. Atcar com o ônus decorrente de evenlual equÍvoco no dimensionamento dos quanlitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íalores futuros e incertos,
dêvendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1o do an. 57 da Lêi n" 8.666/1993.

4.2. A ADMINISTRACÃO MUNICIPAL SE OBRIGA:

Rr.ra l2 de Março,84-CentÍo Crisópolis-Ba - CEP48.480-000 Tel. (75)3443-2182
E-mail : sead.crisrrpr'rl irrilü1ai l.corn CNPJ l -.i.646.9221000 l - I 2
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4.2.1. Proporcionar todâs as condições para a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinaçôes do Contrato, da proposta e, especialmente, do Termo de ReÍerência;

4.2.2. Exign o cumprimenlo de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.2.3. Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhâs detectadâs, indicando dia, mês e ano, e
encaminhando os apontamentos à âutoridadê competente para as providências cabíveis;

4.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais impeÍfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

4.2.5. Pag pontualmente à Contratâda o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato e no prazo previslo no Termo de Referência;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.'l . O Presente Contrato terá o prazo de vigência de 03 (três) meses, iniciando-se em 02 de Junho
de 2023. e enceÍrando-se em 02 de Sêtembro de 2023.

05.02 - O prazo previsto para execução das obras poderá ser prorrogado em Íace de qualquer das

hipóteses previstas no Art. 57 § 1o, da Lei 8.666/93, em caso de conveniência administrativa ou em

face da eventual descontinuidade de recursos íinanceiros.

6.1. As dêspesas decorrentes do objeto deste Contrâto correrão de acordo com a seguinte
Classiíicação Orçamentária, vigente no exercicio 2023:

I'NIDADE ATIVIDÁDE ELEMENTO FONTE
03.01 2006 33903900 16000000

cLÁUSULA sÉTtMA - DAs SANçÓES ADMINISTRATIVAS

7.1. Em câsos de inexecução parcial ou total das obrigaçõês Íixadas neste Contrato, em relação ao
seu objêto, a Adminiskação Municipal poderá garantada a ampla defesa e o contraditório, âplicar as
seguintes sançõês:

7.1.1. Advertência será comunicada por escrilo, poÍ meio de ofício, sobre a existência de faltas leves
relâcionadas com a execuÇão do objeto contratual.

7.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da contratada
não cumprir rigorosamente as exrgências contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo
se decorrente de mohvo de força maior deÍinido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

7.2. O valü das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da notificaçáo, podendo a Prefeitura Ívlunicipal de CrisópoliíBa, descontar o
seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos devidos à

Rua l2 de Março, 84 Centro - Crisópolis-Ba CEP 411.480-000 -Tel. ('7 513443-2182
E-mail: sead cr isLrpolisírr,; qml il.!-orr CNPJ I1.6,16.922000|-I2
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4.2.6. Zelat para que durante toda a vigência do contrato se.iam mantidas, e compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no
processo de inexigibilidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS
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contratada, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execuçâo fiscal, com os
respectivos encargos previstos em lei.

7.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
respectiva ciência.

7.4. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorreÍ por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Prêíeitura Municipal de Crisópolis/Ba,
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

7.5. Ocorrendo qualquêr possibilidade de se exceder o limitê percentual previsto no subitem 7.1.,
essa situação consistirá em motivo para que a PreÍeitura Municipal de CrisópoliyBa, rescinda
unilâteralmente o conlrato, independentemente da aplicaÇão das outras penalidades previstas no
''caput".

7.6. As sanções previstas no "caput" podeÍão ser aplicadas simultaneamente, facultada a deÍesa
prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.7. Pela recusa injustiÍicada dâ contratada em assinar o Contrato e retirada dâ nota de empenho,
serlhe-á âplicadâ multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida
a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8. í. A rescisão das obrigaçôes decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, conforme se vê abaixol

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93 ensejará a
Íescisão deste Contrato.

8.1.2. O não cumprimenlo dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus subitens,
ensejará a Íescisão contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivâdos nos autos do processo,
assegurado o contraditório ê a ampla defesa-

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precêdida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a Xl do arl. 78 da Lei nô 8.666/93, acarÍeta as consequências previstas nos rncisos ll e lV do
art. 87 do mesmo diploma legal, sem preluízo das demais sanções previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.5.1 . O não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazos

8.5.2. O akaso injustificado no início do serviço proposto.

8.5.3. O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designâda para acompanhar e
Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus supenores.

8.5.4. A prática reiterada de Íaltas na sua execuÇão, anotadas na Íorma do § 1o do aÍtigo 67 da Lei n'
8.666/93.

8.5.5. A decretaÇão de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil

Rua l2deMarço,84 Centro - Crisópolis-Ba C'EP 48.4t10-000 - Tel. (75],3443-2182
E-mail: sead crisonolislcr:r:ma il. com - CNPJ l].6+6.92210001-12
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8.5.6. A alteração social ou a modificação de Ínalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da
Administração, prerudique a execução do contrato.

8.5.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que caracteÍizem a
insolvência da contÍatada.

8.5.8. O interesse público, devidamente justificado.

8.5.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escÍita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaÇáo da ordem ou
guerra.

8.5.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmenle comprovada, impeditiva da
execuçáo do contrâto.

8-5.11. A subcontrataÇão total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessáo ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa autorizaçâo da Contratante.

9.1.1. Íodos os documentos anexados ao processo de inexigibilidade no 01212023

9.1.2. A proposta da contratada

CLÁUSULA DÉcIMA - DAS DISPoSIçÔEs GERAIS E FINAIS

Âss

10.1. Todas as comunicaçóes entre as partes, que impliquem em
fornecimento/prestação de serviços, controle de atendimento, reclamação, ou
ocorrência digna de registro, serão Íeitas por escrito.

solicitaÇão de
qualquer outra

'10.2. O presente contrato admite alterações, mediante teÍmo aditivo, nâ forma do êstâbelêcido no
artigo 65 da Lei N" 8.666/1993.

10.3. Passam a integrar o píesente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, os anexos do processo de lnexigibilidade n' 01212023 e a proposta da Contratada.

10.4. Çabeé a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário OÍicial do
Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei n" 8.666/93.

'Í0.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não esteja
descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-Ba para dirimir as questôes oriundas deste termo,
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúnciâ de qualquer outro, por mais
privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado coníorme, âs partes,
firmam o presente Contrâto em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só eÍeito, na presença de
2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

RLra l2 de Março, ll4 CentÍo Crisópolis-tsa CEP4ll 480-000 Tel (75)3'143-2182

E-mail:sead.crisop olisíarr:mail com CNPJ 13.616.92210001-12

CLÁUSULA NoNA - DoS DocUMENToS APLICÁVEIS

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do prêsente contrato, como se nele eÍetivamente
transcÍitos estivessem. os documentos a seguiÍ relacionados do inteiro conhecimento das partes
contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

+
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CrisópoliíBA, 02 de Junho de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N'039/2023

PROCESSO: inexigibilidade de licitaçào n" 012t2023
CONTRATO: 03912023

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contrataçáo de empresa especializada na
tealização de cursos de capacitação sobre transferência govemamental e captação de recursos
federais para atender a necessidade da Procuradoria Geral do Município
DATA DA CELEBRAÇÃO: 02 de junho de 2023
VIGÊNCIA: I2 (doze) meses

CONTRATADO: ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA

- CNPJ n" 21.545.863/0001-14

VALOR: R$ 7.594,30 (sete mil, quiúentos e noventa e quatro reais e trinta centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAT

UNIDADE ATII'IDADE ELEMENTO FONTIi
33903900 1500000003.01 2005

Crisópolis - BA. 02 de junho rle 2023.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - CrisÓpohs/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.922t0001-12
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A Prefeitura Municipal de Crisópolis'

vem a PUBLICAR:

Estado da Bahia, visando a transpaÍência dos seus atos'
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ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO

02 DE JUNHO DE 2023. ANO Xfl . N" 0263C

pREFETTURA MUNtctpal oe c Rrsópor-rs - ea

ESTADO F'A I}AtIIA
PREFE,I'I'URA M UNICIPÂ.L DE CRISOPOLTS

CNPJ; I 3.646.9221OOO1 -12

EXTRATO DE CONTRATO N"039/2O23 A5S.:

pREFErruR^ M uNtcrp.A.L DE cRrsópoLrs
CNPJ: l -1.646.922/000I-12

PROCESSO: inexigibilidade de licitação n" Ol2/2O23
CONTRATO: O39/2O?3
()BJETO: O prcsente contrato tem por objeto a Contrataçâo dc enrpresa especializada na
rcalização de cursos dc capacitação sobre transtêrêlrcia goveÍnamcDtal e captação de recursos
t'ederais para atcndcr a neccssidade da Procuradoria Geral do Municipio
DATA DA CELEBRAÇÃ(): O2 dejunho de 2023
\/IGÊNCIA: l2 (doze) mcses
C()NTRAI'ADO: ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA

CNPJ n" 21.545.863/íJíJíJl- I4
VALOR: RS 7.594.30 (se1c mil. quÍúcntos e novcnta c quatro reais e trinta ccntavos)
DOTAÇÃ() ORÇAMENTÁRIA:

IINIDÂDE ÁTI\ITDÁDE ELEMENTO FONTE
03 01 2006 3390390() 1600@oo

LIiA,\DRO DANTAS DT] JESUS C()STA
Prefeito Municipâl

Rua '12 de MarÇo, 84 - Cêntro - CEPr 4a 4ao-ooo - CrisópolivBa
Íel : (75) 3443-21A2 CNPJ í 3.646.922/0001-12

.dlt AP
tcP

Crrsópolis BA, O2 dejunho dc 2023.


